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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE MEIOAMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 1 1.1 7-001 /2023

PARTICIPAçÃO AMPLA COM ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP

PREGAO ELETRONICO SRP N.O 027l2023-PE

ED ITAL

PREÂMBU LO

o MUNICíP|O DE PALHANO, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARTA DE ME|O AMB|ENTE,
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS, mediante a Equipe de Pregão, designada pela Portaria n.o
2023.03.06-02llGABPREF, de 111O412O23, torna púbtico para conhecimento dos interessados que, na data,
horário e tocat indicados, fará reatizar ticitaçâo na modatidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do tipo MENOR

- PREÇO, representado peto MENOR PREçO UNITÁRIO, mediante Regime de EMPREITADA POR PREçO
- UNITÁRlO, conforme as condiçóes estabelecidas neste Editât e seus anexos, observando as disposiçôes da

Lei n.o 10.520, de 17 de jutho de 2002, Lei Comptementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto
Federat n.o 8.538/2015, Decreto Federal n.o.10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipat n.o 859-
N2018, de 1o de fevereiro de 2018, e, su bsid iaria mente, Lei n.o 8.666/93.

Recebimento das propostas: Até às 8:30 AM do dia 12/01/2024, no site www. novobb mnet.com. br
Abertura da sessâot 12/01/2024, às 9:00 AM, no site www. novobb mnet.com. br
lnício da disputa de preços: 12/01/2024, às9:00 AM, no sire www. novob bm net.com. br

1. DOOBJETO

1 .1. Regístro de p reÇos pâra futu ra ê eventua[ tocação de veÍcutos, para atender as necessidades dos ór gãos
da Prefeitura de Pathano, Estado do Ceará, conÍorme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

2. Do ÓRGÂo GERENcIADoR E DoS ÓRGÃoS PARTTCIPANTES

2.1, O Orgão Gerenciador deste Pregão Etetrônico SRP será a Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e
.,-.- Recursos HÍdricos.

2.2, Participa m da ticitação os segu intes órgãos: Secreta ria de Ed ucação, Secreta ria de Saúde, Secíetaria do
Trabatho e Desenvolvimento Social, Secretaria de Cultura, Esporte, Juventude e Turismo, Secretaria de
Agricuttura, Abasteclmento, Pecuária e Apicuttura.

3. DAS DtSPOStçÕES PRELIMTNARES

3.1. O pregão etetrônico será reatizado em sessão púbtica, por meío da lnternet, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregao eletrônico
(ticitações) da Botsa Brasileira de Mercadorias.

3.2. A utitização do sistema de pregão etetrônico da Botsa Brasiteira de Mercadorias está consubstanciada
nos §§ 20 e 30 do artigo 20 da Lei 10.520 de 17 dejutho de 2002.

3.3. O sistema de pregão etetrônico da Botsa Brasiteira de Mercadorias é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfi'aestrutura dê Chaves Públicas Brasiteira (lCP Brasit).

3.4, Os trabathos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura
e Recursos Hídricos, com o apoio técnico e operacional da Bolsa Brasiteira de Mercadorlas, no endereço
eletrônico w\ r'w. bbmnet.com.br, acesso "ticitaçÕes púbticas".

3.5. O presente Editat se submete integratmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo ao dlreito de prioridade para a ME/EPP porte
para efeito do desempate quando veriÍicado ao finaI da fase dê tances (disputa de preços).
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3,6. Em face haver itens de contrataçáo com vatores estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reALS e itens
de contratação com vatores estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mit reais), para o processo [icitatório,
seíá adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÂO HÍBRlDA, com itens de concorrência AMPLA para itens
de contratação com valoíes estimados superiores a R$ 80.000,00 (oitenta miI reais) e itens de concorrência
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para itens de contratação com valores
estimados até R$ 80.000,00, conforme disposto na Lei n.o 12312006, de 14112/2006.

3.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo ticitatório e as especiÍicações técnicas constantes no Termo de Referêncla deste Editat, o ticltante
deverá obedecer a este úttimo.

3.8. Todas as referências de tempo indicadas no Termo de Referência, neste Editat e nos Anexos, bem como
nos avisos e durante as sessoes púbticas, observarão o fuso horário do Município de Palhano, Estado do
Ceará.

4. DA PARTICIPAÇÂO NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP

4,1. Podêrá participar deste Pregão Eletrônico SRP, o interessado Pessoa Jurídica, cadastrado ou não no
\-, Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano, comprove ramo de atividade

compatívet com o objeto desta ticitaçáo.

4,2. A participação no Prêgão imptica, automaticame nte, na aceitação integral dos termos deste Editat e
seus anexos e Leis apticáveis.

4.3. Não poderâo participar desta ticitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de ticitaçÕes e celebrar contratos ad minlstrativos, na forma da tegistaÇão
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condiçôes deste Edital e seus anexos;

4.3.3. Estrangeiros que náo tenham representação tegat no Brasil com poderes expressos para recêber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquâdrem nas vedaçÕes previstas no artigo 90 da Lei n.o 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob fatência, em recu peraçào jud iciaI ou extra.judicial, concurso de credores, concordata
ou insotvência, em processo de dissotuçâo ou tiquidação;

4.3.6. Entidades empresaíiais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n.o 8.666, de 1993.

4.3.8. OrganizaçÕes da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSCIP, atuando nessa condiçáo (Acórdão n.o
v 7 46/2014-ÍCU'Ptená rio);

4.4. Como requisito para partlcipação no pregão etetronico o iicitante deverá maniÍestar em campo própro
do sistema, que cumpre ptenamente os requisitos de habititaÇão e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório (§ 40 do art.26 do Decíeto n. 10.02412019).

4.5. As ME/EPP que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Comptemenlar 123/2006, deveráo informar
sua condiÇão de ME-EPP no campo próprio do sistema quando do cadastro da proposta sem, contudo,
identificar-se, sob pena de desctassificaçáo.

4.6. Caso a ME/EPP nâo proceda da forma estabetecida no item anterior, interpretar-se-á como renúncia
tácita aos benefícios da Lei Comptementar 123/2006.

5. PARTtCtPAÇÀO EXCLUSTVA ME/EPP

5.1. É exctusiva a MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, a participação conforme descrição
contida no Termo de Referência, Anexo I deste Editat.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento ju nto ao sistema operacionat poderá ser Íeatizado diretamente no sítio etetrônico da
Botsa Brasiteira de Meícadorias, no endereço http://ww1r/. b bmnetlicitacoes.com. br.

6.1 .1 . O Credenciamento é a condição obrígatória para Íormutação de tances e para a prática de todos os
atos deste Pregão Etetrônico SRP.
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6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema impticâ a resoonsab ilidade do licitante ou C SEU

representante legat e a presunçâo de sua capacidade técnica para reatização das transações inerentes a
este Pregão.

6.3. O uso da senha de acesso peto licitante é de sua responsa bitidade exctusiva, inctuindo quatquer
transaçào efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgâo
ou entldade responsável por esta ticitação, responsabitidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que porterceiros.

6.4. A perda da sen ha ou a quebra de sigitodeveráo ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato btoqueio de acesso.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO

7.1, Os ticitantes encaminharão, exctusivamente por meic do sistema eletrônico de ticitaçÕes,
concomitantemente com os documentos de habititação exigidos neste editat, propostas de preços com as
descriçôes do objeto ofertado e seus preços, até às 8:30 AM do dia12/O1.t2O24, quando, entâo, encerrar-se-
á automaticamênte a etapa de envío dessa documentaçáo.

\-,7.1.1.Oticitantequenãoencaminharadocumentaçãodehabilitaçãoconformedefinidonoitemanterior,
será desctassificado.

7,2. O ênvio da proposta, acompanhada dos documentos de habltitação exigidos neste edita[, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

7.3, As ME/EPP deverâo encaminhar a documentaÇão dê habititação, ainda que haja atguma restrição de
reguta ridade Íiscal e trabathista, nos termos do a rt. 43, § 1o da LC n.o 1 23, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema etetrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável peto ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emltidas peto sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessâo púbtica, os ticitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habititação anteriormente inseridos no sístema.

7.6. Náo será estabetecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a reatizaçào dos procedimentos de negociação e jutgamento da
proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habititaçáo do ticitante methor classificado somente serão
d isponibitizados para avatiaçáo da Pregoeira e para acesso púbtico após o encerramento do envÍo de [ances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O ticitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1. Vator unitário e total dos seÍviÇos;

8.1 .2. Descrição do objeto, contendo as informaÇões simitares às especificações do Termo de Referêncía.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincutam o fornecedor registrado.

8.3. Nos vatores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos p revidenciá rios,
trabathistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaÇão
dos serviÇos, apurados mediante o preenchimento do modeto de proposta, conforme anexo deste Edital;

8.3.1. A Contratada deverá arcâr com o ônus decorrente de eventual equvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta ou tancê, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo compteme ntá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta ou tance não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da ticitação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados
nos incisos do § 1o do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1 993.

8.3.2. Caso o eventua[ equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revete superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento segu indo estritamente as regras contratuais de
faturamento dos serviços demandados e executados, concomita ntemente com a reatização, se necessário
e cabÍvet, de adequaçáo contratuat do quantitativo necessário, com base na atínea "b" do inciso I do art.65
da Lei n. 8.666/93.
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PALHANO

8.4. A empresa é a única responsávet peta cotação correta dos encargos tributários. Em caso e erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientaÇôes a seguir:

8.4.1. Cotação de percentual menor quc o adequado: o percentual será mantido durante toda a execuÇão
contratuat;

8.4.2. CotaÇão de percentual maiorque o adequado: o excesso será suprimido, unitateratmente, da ptanitha
e haverá gtosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para Íins de total
ressarcimento do débito.

8.5. Se o regime tributário da empresa impticar o recothimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaÇáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recothimentos da empresa nos últimos doze
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscatização, a qualquer tempo,
comprovação da adequaçáo dos recothimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

8.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido em sua proposta, no pagamento dos serviços,
seráo retldos na fonte os percentuais estabelecidos na tegistaÇáo vigente.

8.7. A apresentaçâo das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes netas
contidas, em conformldade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

\-, compromisso de executar os serviços nos seus teÍmos, bem como de forneceÍ os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensítios necessários, em quantidades e quatidades adequadas à perfeita execução
contratuat, promovendo, quando requeÍido, sua substituiçào.

8,8. Os lÍeços ofeÊados, tânto na iniçial-guanto na etapa de lances, serão de exclusiva
res+arsahilidaóqdqlicitante. não lhe assistindo o dircito de pLeitear quatquer alteraçâo. sob alêgaçiÉo
de erro. omissão ou qualquer outro pretexto,

8.9. O prazo de vatidade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.10. Os ticitantes devem respeitar os preços máximos estabetecidos nas normas de regência de
contrataçÕes púbticas, quando participarem de ticitações púbtícas.

8.10.1 . O descumprimento das regras supramencionadas peta Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaçâo peta Procuradoria do Município de Palhano ou quatquer outro órgão
designado peta Administração, após o devido processo tegat, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato cumprimento da [ei, nos termos do art. 71 , inciso
lX, da Constituição; ou processo administrativo de condenaçáo dos agentes púbticos responsáveis e da
empresa contratada, nas esÍeras que couberem, ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de su perfaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIáSSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. A abertura da presente ticitação dar-se-á em sessão púbtica, por meio de sistema êtetrônico, na data,
horário e locat indicados neste Edital.

9,2. A Pregoeira verificará as propôstas apresentadas, desctassif ica ndo desde logo aquelas que nào este.jam
em conÍormidade com os requisitos estabetecidos neste Editat, contenham vícios insanáveis ou náo
apresentem as especificaçÕes técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.

9.2.1 . Iamhám serão desclassificadas as propostas gue iderllfisuer0 o liellafie-
9.2.2. A desctasslficação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo reaI por todos os pafticipantes.

9.2.3. A não descla ssificação da proposta não impede o seu jutgarnento deÍlnitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticarnente as propostas ctassiíicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de tances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens êntre a Pregoeira e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exctusivamente por meio de
sistema etetrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vator consignado no registro.

9.5.1 . O tançe deyerá s€r dertado+cloydorlrnrtáÍio do item.
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9.5.2. Os ticitantes poderão oferece r tances sucessivos, o bsen"/ando o horá rio Íixado para abeftu ra ase ssã o
e as regras estabetecidas neste Editat.

9.5.3. A cada [ance ofertado o participante será ímediatamente informado de seu recebimento e respectivo
horário de registro e vator.

9.6. O intervato entre os lances enviados peto mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervato entre lances não poderá ser inferior â três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados peto sistema os respectivos [ances.

9.7. O intervato mínimo de diferença de vatores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em retação
aos tances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá ser R$ 0,01 (um
centavo).

9.8, Será adotado para o envlo de lances no pregão etetrônico o modo de disputa "aberto e Íechado", em
que os ticitantes apresentaráo [ances públicos e sucessivos, com tance final e fechado.

9.9. A etapa de lances da sessão púbtica terá duração iniciai de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos [ances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, ateatoriamente determinado, Íindo o quat será automaticamente encerrada a recepÇão de

'- ta nces.

9.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oÍerta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços atá 100/o (dez por cento] superior àqueta possam ofertar um
lance finat e fechado em até cinco minutos, o qual será sigitoso até o encerramento deste prazo.

9.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçoes deÍinidas neste Ítem, poderão os autores dos
methores lances, na ordem de ctassiflcaçâo, até o máximo de três, oferecer um tance final e fechado em até
cinco minutos, o quaI será sigitoso até o encerramento deste prazo.

9.12. Após o término dos prazos estabetecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os [ances segundo
a ordem crescente de va[ores.

9.13, Não havendo lance Íina[ e fechado classificado na forma estabetecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de ctassif;cação,
possamofertarumlancefinalefechadoêmatécincominutos,oquatserásigilosoatéoencerramentodeste
prazo.

9.14. Poderá o pregoeiro, auxitiado peta equipe de apoio, justlf Ícadame nte, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nen hu m Iicltante classíficado na etapa de ta nce Íechado atender às exigências de habititação.

9.15. Não seráo aceitos dois ou mais tances de mesmo vaLor, prêvalecendo aquête que Íor recebido e
registrado em primeiro [ugar.

- 9.16. Durante o transcurso da sessão púbtica, os licitantes serão informados, em tempo reat, do vator do
menor lance registrado, vedada a identificação do Ucitante.

9.17, No caso de desconexáo com a Pregoeira, no decorrerda etapa competitiva do Pregão Etetrônico SRP,
o sistema etetrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÇão dos [ances.

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão púbtica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicaÇão do fato pela Pregoeira aos particípantes, no sítio eletrônico utilizado para divutgaÇão.

s.19. O çri!éria .de iutgamento..adotado-§-erá o de M ENoR!8EÇO U NIIÁ8IO.
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vator de sua proposta.

9.20.1. O sistema identificará em cotuna própria as ME/EPP participantes, procedendo à comparaçâo com
os vatores da primeira cotocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das denrais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos Art.44 e 45 da LC n.o 123, de 2006, regutamentada peto Decreto n.o
8.538, de 2015.

9,21, Caso a melhor oferta vátida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de
t;citantes quatificados como ME/EPP que se encontrarem na Íaixa de até 50/o (cinco por cento) acima da
proposta ou [ence de menor preço serão conslderâdas empatâdas com o primeiro cotocado.

9.22. O methor ctassificado nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úttima oferta para
desempate, obrigatorÍamente em valor inferior ao do primeiro cotocado, no prazo de 5 (cinco) minutos
controtados peto sistema, contados após a comunicação automática, sob pena de prectusão.
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9.23. Caso o ticitante quatificado como ME/EPP methor ctassificado desista ou não se maniÍeste o prazo
estabetecido, serão convocados os demais licitantes quatlficados como ME/EPP que se encontrem naquete
intervalo de 50/o (cinco por cento), na ordem de ctassificação, para o exercício do mesmo direíto, no prazo
estabetecido no subitem anterlor.

9.24. No caso de equivatência dos vatores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem nos intervatos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre etas para que se identifique aqueta que
primeiro poderá apresentar melhor oterta.

9.25. A ordem de apresentação petos [icitantes é utitizada como um dos critérios de ctassificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de [ances), ou entre [ances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.26. Havendo eventual empate entre propostas ou tances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 30, § 20, da Lei n.o 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.26.1. No paÍs;

9.26.2. Por empresas brasiteiras;

9.26.3. Por empíesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnotogia no País;

- 9.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserya de cargos prevista em Let para pessoa com
deficiência ou para reabititado da Previdência SociaI e que atendam às regras de acessibitidade previstas na
tegistação.

9.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada peto sistema etetrônico dentre as propostas
empatadas.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, peto sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida methor
proposta, vedada a negociaÇão em condições diíerentes das previstas neste Edital

9.28.1 .A negociaÇào será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais
ticitantes.

9.28.2. A Pregoeira soticitará ao ticitante mais bem ctassiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úttimo [ance ofertado após a negociação reatizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos comp(ementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Editat e já
apresentados.

9.28.3. É Íacuttado à Pregoeira prorrogar o p razo estabelecido, a partir de soticitação fu ndame ntada feita no
chat peto ticitante, antes de findo o prazo.

,_,9.29.Apósanegociaçãodopreço,aPregoeirainiciaráafasedeaceitaçâoejutgamentodaproposta.

.I O, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, a Pregoêirâ examinará a proposta ctassificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibitidade do preço em relação ao máximo êstiputado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do
art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

10.2. Havendo necessidade, a Pregoeira poderá soticitar a apresentaÇão de ate 1000/0 (cem por cento) dos
veícutos retativos a cada item vencedor, para fíns de verificaÇâo da conÍormldade de sua proposta.

10.2.1. A apresentação da frota será previamente agendada em horário e locat aberto ao púbtico, sendo que,
o seu desatendimento, seja por não apresentação, seja por desconformidade, acarretará a desctassiÍicação
da proposta do ticitante sem pre.iuízo das sanÇÕes apticáveis conforme definido no editat.

10.3, Será desctassiÍicada a proposta ou o tance vencedor:

1 0.3.1 . Não estiverem em confo rmidade com os req u isitos estabetecídos neste ed itat;

10.3.2. Contenha vício insanável ou itegatidade;

10.3.3. Não apÍesente as espêcificaçôes técnicas exigidas pel.o Termo de Referência; ou

10.3.4. Apresentar preço finat superior ao preço máximo fixado (Acórdâo n.o 1455/2018 -TCU - Ptenário),
percentuaI de desconto lnÍerior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.
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10.3.5. A anátise da exequibitídade da proposta de preços deverá ser reatizada com o auxítio da P roposta de
Preços Reajustada, a ser encaminhada pelo licitante conforme descrito na seçáo anterior, em retaÇáo à sua
proposta finat, conforme anexo deste Editat.

10.3.6. Considera-se inexequíve( a proposta que apresentar preço finat inferior a 300/0 (trinta por cento) da
média dos preços oÍertados para o mesmo item.

10.3.6.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

1 0.3.6. 1 .1 . For insuficiente para a cobertu ra dos custos da contrataÇâo, apresente preÇos global ou u nitários
simbóticos, irrisórios ou de vator zero, incompatíveis com os preços dos insumos e satários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da ticitaÇão não tenha estabetecido
[imites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instataçôes de propriedade do próprio licitante,
para os quais ete renuncie a parcela ou à totatidade dã remuneraÇão; e
'10.3.6.1.2. Apresentar um ou mais vatores da ptanitha de custo que sejam inferiores àquetes fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençóes coletívas
de trabatho vige ntes.

r-- 10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se reatizem diiigências para aferir a exequibilidade e a
tegatidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.4.1 . Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbtica para a reatização de ditigências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessãô púbtica somente poderá ser reÍniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digltat comptementar, por meio de
funcionatidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.5.1 . O prazo estabetecido poderá ser prorrogado peta Pregoeira poí soticitação escrita e justificada do
ticitante, foÍmutada antes de findo o prazo, e formatmente aceita peta Pregoeira.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de sol.icitação peta Pregoeira, destacam-se as ptanilhas de custo
readequadas com o vatorfinal. ofertado.

10.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta ou planilha deverâo refletir com fidetidade
os custos especificados e a margem de [ucro pretendida.

10.7. A Pregoeira anatisará a compatibitidade dos preços unitários apresentados na Proposta ou na Ptanitha
de Custos e Formação de Preços, conforme o caso, com aquetes praticados no meTcado em retação aos
insumos, bem como quanto aos satários das categorias envolvidas na contrataçâo.

10.8. Erros no preenchimento da planitha não constituem motivo para a desctassificação da proposta. Av ptanitha poderá ser ajustada peto ticitante, no prazo indicado peta Pregoeira, desde que não haja majoração
do preÇo.

10.8.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se timita a sanar erros ou fathas que não alterem a substância
das propostas.

10.8.2. Considera-se erro no preenchimento da ptanitha passivel de correçâo a indicação de recolhimento
de impostos e contribuiçÕes na forma do Simptes Nacionat, quando não cabível esse regime.

10.9. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especiflcaçoes do objeto, poderá ser
colhida a mânifestaÇão escrita do setoÍ requisitante do servÍço ou da área especiatizâda no objeto.

10.10. Se a proposta ou lance vencedor Íor desctassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou [ance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de ctassificação.

1O.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua
continuidade-

10.12. Nos itens nào exctusivos para a participação de ME/EPP, sempre que a proposta não for aceita, e
antes de a Pregoelra passar à subsequente, haverá nova verificação, peto sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.o 123, de 2006, segulndo-se a discipl.ina antes
estabetecida, se Íor o caso.

10.13. Encerrada a anátise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habititaçâo do licitante,
observado o disposto neste Editat.

-. rL,^,Frs._-]z:
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11. DA HABTL|TAÇAO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habititaçâo do licitante detentor da proposta
ctassificada em primeiro tugar, a Pregoeira verificará o eventuaI descumprimento das condiçÕes de
participação, através dos seguintes procedimentos:

11.1.1 . Verificação da existência de sanÇão que impeÇa a participaÇão neste Pregão Etetrônico SRP ou a
futura contratação, mediante a consutta aos seguintes cadastros:

11.1.1.1. Cadastro de Fornecedores e PÍestadores de Serviços do Município de Pathano;

11 .1 .1 .2. Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controtadoria-GeraI
da U nião (www. portatdatratlsparencia.gov. brlceis) ;

1 1.1.1.3. Cadastro Nacional de CondenaÇões Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido peto
Consetho NacionaI de Justiça (\4^,y]^/,,ÇnjjuS. brlimprobjdade_admlconsuttaÍl:equerido,oh!).
'1 1.1.1.4. Lista de lnidôneos, mantida peto Tribunai de Contas da Uniâo - TCU
(httBs-:11eortas.tçu-€ou brlord s/f ? p= I NABIIIIADQ:Ç_EBIDAQú :)

11-1 .1-4.1. Paía a consutta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

._, atíneas "b", "c" e "d' acima pela Consutta Consotídada de Pêssoa Jurídica do TCU
(https://ce rtidoesa pf .ap ps.tcu.gov.b r/)

11.1.1.4.2. A consutta aos cadastros será reatizada em nome da e..npresa [icitante bem como de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsávet peta prática de ato de improbidade adminlstrativa, a p!'oiblÇão de contratarcom o PoderPúbtico,
inctusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qua[ sêja sócio majoritário.

11.1.1 .4.3. Caso conste na Consutta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor ditigenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11 .1 .1 .4.4- A tentativa de burla será verif icada por meio dos vinculos societários, tlnhas de f orneclmento
similares, dentre outros.

11.1.1 .4.5. O [icitante será convocado para manifestação previamente à sua desctassiÍicaçáo.

11.1.2.Da consutta, a critério da Pregoeira, poderá ser juntada documentaçâo de comprovação aos
requ isitos exigidos.

11.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o ticitante inabititado, porfatta de condição
de participação.

11.3. Caso necessário, a Pregoeira poderá suspender a reunião para anatisar os documentos apresentados,.-- marcando, na oportunidade, nova data e horário em que vottará a se reunir.

12. DA HABILITAçÃO

12.'1. Para habititação na ticitação, exigir-se-á dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano, a seguinte documentaÇão:

1 2.2. Habititação jurídica

1 2.2.1 . Noeasode.EmpÍcsária,hdrvjduall
12.2.1.1. Registro Púbtico de Empresa Mercantit na Junta Comerciat do domicítio sede do tlcitante.

1 2.2.2. Norasode l{ieÍoefiprccndcdor lndividua[:

12.2.2.1 . Certif icado da Condição de M icroem preendedo r lndividuaL expedido pela Receita Federat do BrasÍt
. RFB.

12.2.3. No easo de Sociedades Empresál:]as ou Emp.res-alndividualde Besponsab itldadeltÍnrlad€:flBE Ll:

12.2.3.1 . Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato SociaI em vigor, devidamente registrado peta Junta
ComerciaI do domicítio sede do [icitante.

12.2.4. No caso de Sociedade poÍ Açõ.es'.

12.2.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor, devidamente registrados pel.a Junta
Comercial do domicítio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovaçâo de
e[eição de seus administradores atuais;

ídricos
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12.2.5. No qaso de Socicdêde Simples:

12.2.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociaI em vigor, devidamente registrados peto Registro Civit
de Pessoas JurÍdicas, ou Órgão Equivalente, do domicÍtio sede do ticitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovaÇâo de eteiÇão de seus administradores atuais;

12.2.6. No eêso de€mprcsaeu sociedade_estangelra em Íune LonamcnJo no+ais-
12-2.6.1- Decreto de autorizaÇão, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido peto órgáo
competente, quando a atividade assim o exlgir.

12.2.6.1 .'1. Os atos constitutivos das empresas tícitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, p referenciatmente, pelâ
respectiva consotidaÇâo.

12.3. Rêgutaridade fiscal e trabathista
12.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas;

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipa[, retativo ao domicí[io ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativei com o objeto contratuat;

12.3.3. Prova de regutaridade fiscat com a Fazenda Nacionat, através de Certidão Negativa de Débitos
Retativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, referente à situaÇão do sujeito passivo no âmbito
da Receita Federal do Brasit - RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFB e Segurldade Soclal -
INSS;

1 2.3.4. Prova de regutaridade fiscal com a Fazenda EstaduaI do domicítio ou sede do licitante;
1 2.3.5. Prova de regutaridade f iscal com a Fazenda MunicipaI do domicí[io ou sede do licitante;
1 2.3.6. Prova de regula ridade Íiscal com o Fu ndo de Gara ntia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

12.3.7. Prova de inexistência de débitos inadlmptidos perante a justiça do trabatho, mediante a
apresentaÇão de ceftidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da
consotidação das teis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n.o 5.452, de 1o de ma!o de 1943;

1 2.4. QuatiÍicação econômico-f inanceirâ

12.4.1 . Certidão negativa de fatência ou recuperaçâo judiciat expedida peto distribuidor da sede da pessoa
.iurÍdica;
12.4.2. Balanço patrimoniate demonstraçÕes contábeis do exercício sociat 2022, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
batancetes ou batanços provisórios, podendo ser atuatizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses cia data de apresentação da proposta.

12.4.2.1 . No caso de empresa constituída no exercício sociatvigente, admite-se a apresentação de batanço
patrimoniaI e demonstraÇÕes contábeis referentes ao perÍodo de existência da sociedade.

12.4.3. Demonstrativo de compÍovação da situação financeiÍa da empresa, constatada mediante obtenÇão
de índices de Liquidez Gerat (LG), Sotvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), resuttantes da aplicaÇáo das
fórmutas:

LG= Liquidez Gerat - superioÍ a 1

SG= Sotvência Geral - superior a 1

LC= Liquidez Corrente - supeiior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC

Onde:
AC= Ativo CiÍcuiante
RLP= Reatizávet a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Totat

\í-rL
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12.4.4. As empresas, cadastradas ou náo no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Se rçosdo
MunicÍpio dê Palhano, que apresentarem resuttado inferior ou iguat a 1(um) em quatquer dos índices de
Llquidez Gerat (LG), Sotvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio tíquido de
100/o (dez por cento) do item pertinente.

12.4-5. O Demonstrativo do Cátcuto dos Índices Contábeis deve ser extraÍdo do BatanÇo e dos
Demonstrativos apresentados junto a documentaÇão de habititação do Licitante, deve ser etaborado e
assinado por contador ou profissionaI equivalente que seja devldamente registrado no Consetho Regionat de
Contabitidade, Íicando este Demonstrativo dispensado da obrlgação de estar protocotado ou registrado na
Junta Comercial da sede ou do domicílio do ticitante ou em outro órgão equivatente, desde que emitidos até
a data anterior à reatização deste Certame, exceto em caso de abertura dê prazo para juntada de nova
documentação porconta de inabititação de todos os ticitantes, quando poderá ser assumldo novo prazo paía
a sua emissão.

12.4.5.1. O ticitante enquadrado como microempreendedor indlviduat que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estaduat e municlpal e da apresentaÇão do batanço patrimonia[ e
das demonstrações contábeis do êxercício sociat especificado neste editat.

12.5. Qualificação técnica
12.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de comptexidade tecnotógica e operacional
equivatente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por melo da
apresentação de certidÕes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

12.5.1 .1 . Somente serão aceitos atestados expedidos após a conctusáo do contrato ou se decorrido, peto
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inÍerior.

12.5.1 .2. Será admitida, para f ins de comprovação de quantitativo mÍnimo, a apresentação e o somatório de
diÍerentes atestados executados de forma concomitante.

12.6. Cumprimento do disposto no lnciso XXXlll do Art, 7o da Constituição Federat

12.6..1. Dectaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possur em seu quadro de pessoat empregado
com menos de 18 (dezoito) anos em tÍabatho noturno, perlgoso ou insatubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 70
da Constituição Federat.

PREFEIÍU RA ÔÉ

13. DAS REGRAS COMPLEMENTARES DA DOCUMENTAÇÃO

13.1. É dever do ticitante encaminhar, em cônjunto com a apresentação da proposta, a documentação de
.- habititação atuatizada e vigente.

13,2. O descumprimento do subitem acima impticará a inabitltação do licitante, exceto se a consutta aos
sÍtios etetrônicos oficiais emissores de certidões feita peta Pregoeira tograr êxito em encontrar as certidóes
vátidas, conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.

13,3. O ticitante enquadrado como microem preendedor individuat que pretenda âuíeÍir os benefícios do
tratamento diÍerenciado previstos na Lei Comptementar n.'123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipat.

13.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação comptementares, necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Editat e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabil.itaÇão.

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçâo dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em retaçáo à integridade do
documento digitat.

13,6. Náo serão aceitos documentos de habititação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, satvo aquetes
legatmente permitldos.

13.7. Se o ticitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o [icitante f or a
fitiat, todos os documentos deverão estaT em nome da fitiat, exceto para âtestados de capacidade técnica, e
no caso daquetes documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, Íorem emitidos somente em
nome da matriz.
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1 3.7.1 . Serão aceitos registros de CN PJ de ticita nte matriz e fitial com d iferenÇas de nú meros dê d ocu me ntos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recothimento dessas
contribuiçÕes.

13.8, Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em tei ou pe[o
órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabetecido, deverão estar datadas dos úttimos 30
(trinta) dlas contados da data da abertura da sessão púbtica.

13.9. A existência de restriçâo relativamente à regutaridade fiscat não impede que o licitante quatificado
como ME/EPP seja declarado vencedo r, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editat.

13.9.1 . A dectaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habititaÇão.

13.10. Se a menor proposta ofertada for de ME/EPP, e uma vez constatada a existência de atguma restrição
no que tange à regularidade fiscat, esta será convocada para, no prazo de 5 (clnco) dias úteis, após
soticitação da Pregoeira, comprovar a regu[arização, podendo, o prazo, ser prorrogado por igua[ período.

13.10.1.4 não-regutarização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabititação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editat, sendo facuttada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de ctassificaÇão

13.10.2. Se, na ordem de ctassificação, seguir-se outra ME/EPP com atguma restrição na documentação
fisca[, será concedido o mesmo prazo pa? regutarização.

13.11. Havendo necessidade de anatisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá
a sessáo, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.

13.12. Será inabititado o ticitante que não compíovaÍ sua habititação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-tos em desacordo com o estabetecicio neste Editat.

13.13. Nos itens nâo exclusivos a ME/EPP, em havêndo inabititação, haverá nova verificação, peto slstema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.o 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13,14, Da sessão púbtica deste Pregão Etetrônico SRP divutgar-se-á Ata na forma definida na Lei.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Dectarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscat do ticitante quatificado como ME/EPP,
se for o caso, será conced ido o prazo de 30 (trinta) minutos, para q ue q uatquer licitante manifeste a intenÇão
de recorrer, de forma motivada, indicando contra quais decisÕes pretende recorreT e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificara tempestividade e a existência de motivaçáo
da intenção de recorrer, para decidir se admíte ou não o recurso, fu nda mentadamente.

14.2.1 . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursa[, mas âpenas veriÍicará as condlçÕes
de admissibitidade do recurso.

14.2.2. Ataltade manifestação imediata e motivada do ticltante importará a decadência do direitode recurso
e a adjudicação do objeto da ticitaçâo peto pregoeiro ao vencêdor

14.2.3. Uma vez ad mitido o recu rso, o recorrente terá, a pa rtir de então, o prazo de três d ias pa ra a presenta r
as razões, peto sistema etetrônico, ficando os demais [icitantes, desde [ogo, intimados para, querendo,
apresentaÍem contrarrazoes, também peto sistema etetrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-thes assegurada vista imediata dos etementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

14.3, O acolhimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4. Os autos cio processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Editat.

15. DA REABERTURA DA SESSÀO PUBLICA

15.1. Asessão púbiica poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que teve à anutaçáo de atos anterioÍes à reatizaçáo da
sessâo púbtica precedente ou em que seja anulada a própria sessão púbtica, situação em que serão
repetidos os atos anutados e os que dete dependam.
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15.1 .2. Quando houver eTro na aceitação do preço mais bem ctassificado ou quando o ticitante EC rad o
vencedor não assinar a Ata de Registro de PreÇos ou não compi'ovar a i-egu[arização fiscat, nos termos do art.
43, §1o da LC n.o 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteÍiores
ao encerramento da etapa de tances.

15.2. Todos os [icitantes rema nescentes deverão ser convocados para acompan har a sessão rea berta.

15.3. A convocaçáo se dará por meio do sistema etetrônlco ("chat"), e-mait, ou, ainda, Íac-símlte, de acordo
com a fase do procedimento ticitatório.

15.4. A convocação feita por e-maiI ou fac-sÍmite dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do
fornecedor, sendo responsa bitidade do ticitante manter seus dados cadastrais atuatlzados.

16. DAAD'UDICAçÂO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto da ticitação será adjudicado ao licitante dectarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso nào
haja interposição de recurso, ou peta autoridade competente, após a regulaÍ decisão dos Tecursos
apresentados.

16.2.Após a fase íecursat, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homo[ogará o procedimento [icitatório.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
'17.1. Homotogado o resultado da ticltaÇão, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de PrêÇos, cujo prazo sê encontra neta
fixado, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editat.

17.1.1.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguat período, por soticitação
justificada do adjudicatárío e aceita peta Administração.

17.2. Serão formatizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a lndicação do Ucitante vencedor, a descrição dos itens, as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

18. DAADESÂOAATA DE REGISTRO DE PREçOS

í8.1. AAta de Registro de Preços, durante sua vatidade, poderá ser utitizada por quatquer Órgáo ou Entidade
da Administração Pública que não tenha participado do certame ticitatório, mediante anuência do Órgào
Gerenciador, desde que devidamente .justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes ev as regras estabelecidas na Lei n.o 8.666, de 1993 e no Decreto Mu nicipat n.o 859-4,/2018, de 1o de fevereiro
de 2018.

18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Reglstro de Preços, observadas as condiÇoes nela
estabetecidas, optar peta aceitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciedor e órgáos participantes.

18.3. As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item náo poderâo exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do lnstrumento convocatórlo e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totatidade, ao quínluplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não partlcipantes que eventuatmente aderirem.

18.5. Ao órgâo não participante que ade!'ir à ata competem os atos retativos à cobrança do cumprimento
peto fornecedor das obrigaçÕes contÍatuatmente assumidas e a apticaçâo, observada a ampta deÍesa e o
contraditório, de eventuais penatidades decorrentes do descumprimento de ctáusutas contratuais, em
retação as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrênclas ao órgão gerenciador.

18.6. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa d ias, obseÍvado o prazo de vatidade da Ata de Registro de Preços.

18.6.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepc,onaI e justiÍicadamente, a prorrogaÇâo do prazo paía
efetivação da contratação, respeitado o pÍazo de vigência da ata, desde que soticitada peto órgão não
participa nte.
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19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19,1. Dentro da vatidade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o contrato.

19.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

1 9.2.1 . O adjudicatá rio terá o prazo de 5 (cinco) d ias úteis, contados a pa rtlr da data de sua convocaçâo, para
assinaroTermo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanÇoes previstas
neste Ed itat.

19.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguaI período, por so[icitação
justificada do fornecedor, e aceita pe[a AdministraÇâo.

19.3. Antes da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivatente, a Administraçáo realizaá
consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

1 9.3.1 . Na hipótese de irregu taridade do registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do
Município de Pathano, o contratado devetá íegúlatizat a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias, sob pena de apticação das penatldades previstas no editat e anexos.

19.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivatente, não
comprovar que mantém as mesmas condiÇÕes de habititâçào, ou quando, injustiÍicadamente, recusar-se à
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro [icitante, desde que respeitada a ordem de classificaçáo,
para, após a verlÍicação da aceitabitidade da proposta, negociação e comprovados os requisltos de
habititaÇáo, celebrar a contrataçáo, sem prejuízo das sanÇÕes previstas neste Edital e das demais
cominaçôes tegais.

20. DO REGIME DE EXECUÇÂO

20.1. O contrato será reatizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

21. OA ENTREGA DO RECEBTMENTO E DA F|SCAL|ZAçÀO

21.1, Os critérios de recebimento, aceitaÇão do objeto e de fiscatlzação estão previstos no Termo de
ReÍerência, anexo deste Editat.

22. DAS OBRTGAçOES DO ÓRGÃO CONTRATANTE

22.1, As obrigaçÕes do Orgão contratante e da Contratada são as estabetecldas no Termo de Referência,
anexo deste Edita[.

23. DA SUBCONTRATAÇÂO

23.1. É permitida a subcontratação parciaL do objeto, até o timite de 700lo (setenta por cento) do vator totat
do contrato.

23,2. A subcontrataÇão depende de autorizaÇào prévia do Órgão contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de quatificação técnica, atém da regutaridade Íiscal e trabathista,
necessários à execução do objeto.

23.3. Em quatquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabitidade integrat do CONTRATADO
peta perÍeita execuçâo contratual, cabendo-the tealizat a supervisão e coordenaçâo das atividades do
subcontratado, bem como responder per3nte o Órgão contratante pel.o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratâção.

24. DO PAGAMÊNTO

24.1. A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento deÍinitivo do serviço, conformeTermo
de ReÍerência.

24.2. Quando houver gtosa parciat dos serviços, a contrâtante deverá comunicar a empresa paÍa que emita
a nota fiscal ou fatura com o valorexato dimensionado.
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24.3. O pagamento será reatizado no prazo rnáximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimen a Nota
Fiscat/Fatura, através de ordem bancáÍia, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados peto
CONTRATADO.

24,4. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade
fiscat.

24.5. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota FiscaI ou Fatura apresentada
expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

24.5.1 . A data da emissão;

24.5.2. Os dados do contrato e do órgão contratante;

24.5.3. O período de prestação dos serviços;

24.5.4. O valor a pagari e

24.5.5. Eventuat destaque do valor de retençoes tributárias cabÍveis.

24.6. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou,
ainda, circunstância que impeça a tiquidâçâo da despesa, como, por exempto, obrigação financeira

\-,, pendente, decorrente de penatidade imposta ou inadimptência, o pagamento ficará sobrestado até que o
CONTRATADO providencíe as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regutarizaçáo da situação, não acarretando quatquer ônus para o Orgâo
contratante.

24,7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáÍia para
pagamento.

24.8. Antes de cada pagamento ao CONTRAÍADO, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços do Município de Pathano paÍa verificar a manutenção das condiçôes de habititaçáo
exigidas no editat.

24.9, Constatando-se, junto ao Cadastro de FornecedoÍes e Prestadores de Serviços do Município de
Palhano, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertêncla, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual. período, a critéÍio do Órgão contratante.

24.10. Não havendo regul.arização ou senclo a defesa considerada improcedente, o Órgào contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pêta fisca[ização da regutaridade fiscat quanto à inadimptência
do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

- 24.11. Persistindo a ;rreguLaridade, o Órgào contÍatante deverá adotar as medidas necessárias a rescisâo
contratual nos autos do processo administÍativo correspondente, assegurado ao CONTRATADO a ampta
deÍesa.

24.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo reatizados normatmente, até que se
decida peta rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não Íegutarize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

24.13. Somente por motivo de economicidade, seguranÇa nacionaI ou outTo interesse púbtico de atta
retevância, devidamente justificado, em quatquer caso, peta máxima autoridade do Orgão contratante, não
será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimptente no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Pathano.

24.14. Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributária prevista na tegistação apticávet.

24.14.1 . O CONTRATADO regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei Comptementar n.o
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributáÍia quanto aos iírpostos e contribuiçÕes abrangidos por aquete
regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de
documento oficiat, de que faz jus ao tratamento tributáÍio favorêcidô previsto na íeferida Lei Comptementar.

24.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tênha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida peto Órgáo
contratante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimpte,.nento da parcela, é catculada mediante a

apticação da segu inte fórmuta:
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EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Vator da parceta a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(6/100) l=0,00016438
| = íTX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 60/0.

25. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS

25,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666193, o ticlta nte/adjud icatá rio que:

25.1 .1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de vatidade da proposta;

25.1 .2. Apresentar documentação falsa;

,_ 25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Etetrônico SRP;

25.1 .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1 .5. Não mantiver a proposta;

25.1 .6. Cometer f !'aude ÍiscaU

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dectaração falsa quanto às condiçÕes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o contuio entre os licitantes, em qualquer
momento da ticitação, mesmo após o encerramento da Íase de [ances.

25.3. O ticitante/adiudicatá rio que cometer qualquer das inf raçÕes discriminadas no subitem anter!or f icará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civiI e criminat, às seguintes sanções:

25.3.1. Mutta de 100/o (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) itern(s) prejudicado(s) peta conduta do
ticitante;

25.3.2. lmped!mento de licitare de contíatar com o MunicÍpio de Pathano e descredenciamento no Cadast!-o
de Fornecedores e Prêstadores de Serviços do lVunicípio de Pathano, peto prazo de até cinco anos;

25.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

25.4.1. Advertência por escrito;

'- 25.4.2. Mutta de mora de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o va[or do contrato por dia de atraso, até o
timite de 30 (trínta) dias, após o qua[ será caracterizada a inexecução total do contrato;

25.4.3. Mutta compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

25.4.4. Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio de
Pathano, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

25.4.5. Dectaraçào de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO rêssarcir a
AdministraÇão pelos pÍejuízos resuttantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

25.5, A inexecuçâo totaI ou parciaI do contíato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

25.5.1 . Advertência poÍ escÍito;

25.5.2. Em caso de inexecução parciat, mutta compensatória de 0,30lo (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o timite de 100/o (dez por cento);

25.5.3. Em caso de inexecuÇão totat, mutta compensatória dê 100/o (dez por cento) sobre o vator do contrato;

25.5.4. Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com o f4unicípio de
Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

25.5.5. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Púbtica enquanto
perdurarem cs motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititaçâo perante a própria
autoridade que apticou a penalidade, que será concedlda sempre que o CONTRATADO ressaTcir a

AdministraÇão petos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
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25.6. A penatidade de multa pode ser aplicada cumutativamente com a sanÇão de impedimento.

25.7. A apticaçáo de quatquer das penatidades previstas realizar-se-á em processo admlnistrativo que
assegurará o contradÍtóÍio e a ampta defesa ao ticitante/adjud icatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidia riamente na Lei n.o 9.784, de 1999.

25.8. A autoridade competente, na apticação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da p roporcionalidade.

25.9. As penatidades serão obrigatoriamente registradas nc Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Servlços do Município de Palhano.

26. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

26.Í, Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao vator da
proposta do [icitante mais bem classificado.

26.2. A apresentaçâo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resuttado do certame em
.- retação ao licitante mais bem ctassificado.

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em vator iguat ao do ticitante
vencedor, estes serào ctassificados segundo a ordem da úttima proposta indivídual apresentada durante a
fase competltiva.

26.4. Esta ordem de ctassificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçôes e
somente será utitizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancetado nas hipóteses previstas no Decreto Municipat n.o 859-A/20'18, de 1o de feveÍeiro de 2018.

27. DO REA'USTE

27,1. As regras acerca do rea.iuste do vator contratual sáo as estabetecidas no Íermo de Contrato, anexo a

este Editat.

28. DAS ALTERAçÕES

28.1. As contrataÇóes decorrentes da Ata de Registro de PreÇos poderão soÍrer atteraçÕes, obedecidas às
disposiçôes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e no Decreto Municipat n.o 859-4,/2018, de 1o de fevereiro
de 2018

29. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

29,1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo púbtica, quatquer pessoa
poderá impugnar este Editat.

29.2. A impugnaçáo poderá ser feita de forma etetrônica, peto e-mall cptpathano.ce(ôgmait.colÍr ou por
petição dirlgida ou protocotada na Sata da Comissão Permanente de ticitação, no endereço Av. Possidônio
Barreto, 330, Centro, Patha no-CE, CEP 6291 0-000, de segu nda a sexta-feira, nos segu intes horários: das 8:00
AM às 12:00 AM.

29,3. Caberá à Pregoeira, auxitiada pelos responsáveis peta etaboraçáo deste edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da impugnação.

29.4. Acothida a impugnação, será definiCa e pubticada nova data para a íealizaçâo deste Pregão Elêtrônico
SRP.

29,5. Os pedidos de esctarecimentos reÍerentes a este processo ticitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 3 (três)dias úteis anteriores à data designada para abeftura da sessão púbtica, exctusivamente
por meio etetrônico, via internet, no endereço etetrônico oplpathano-ee@Cmart eom.

29.5.'l . A Pregoeira responderá aos pedidos de esctarecimentos no prazo de dois días úteis, contado da datâ
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peta etaboraçáo do edital
e dos anexos.

29.6. As impugnações e pedidos de esctarecimentos não suspendem os prazos previstos neste Pregâo
EtetÍônico SRP.

Av. Possidônio Baríeto, 330, Centro, Palhâno-CE, CEP 62910'000. a (88) 3415-T 060
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